
 

 

PROJETO DE LEI 

 

“Cria a Praça dos Poderes em Cruzeiro 

com a denominação Tarcisio Amaral ” 

 

Art. 1º Cria a Praça dos Poderes onde se encontra a sede da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro e a sede da Câmara Municipal de Cruzeiro localizada entre a Rua Dr. Othon 

Barcellos, Avenida Rotar,  R. Roberto Pegoretti e a Rua Independência. 

Art. 2º Fica denominada Praça dos Poderes Tarcisio Amaral. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria 13 de outubro de 2025. 

 

 

Ver. Paulo Filipe da Silva Almeida (UNIÃO) 

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro 
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